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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 775, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                         	                                      
	         Tornar sem efeito a Portaria “P” DGPC/MS nº 735, de 16 de novembro de 2021, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico nº 10.683, de 18 de novembro de 2021, que designou PAULO SERGIO DE SOUZA 
LAURETTO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 14117022, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Academia da Polícia Civil, no período de 05 a 19 de dezembro de 2021, em razão de 
gozo de férias de Roberto Gurgel de Oliveira Filho.
                                 
	       Campo Grande, MS, 6 de dezembro de 2021.
                         	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 776,  DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021.
	
                                   
	 O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia-Geral sob nº 5043, em 03 de 
dezembro de 2021;

    Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;
 		          
	                   R E S O L V E:

                Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, RICARDO ALEXANDRE PRADO DE 
VASCONCELOS PEREIRA, Investigador de Polícia Judiciária, 2ª Classe, matrícula nº 432333022, da Delegacia 
de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo/MS  para o Departamento de Repressão à Corrupção e ao Crime Organizado/
Laboratório de Tecnologia contra a Lavagem de Dinheiro/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no 
inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

                                     Campo Grande, MS, 7 de dezembro de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL   DA POLÍCIA CIVIL
  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 777, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
	       Designar REGES DANIEL DE ALMEIDA GONÇALVES, Delegado de Polícia, 3ª Classe, 
matrícula nº 474646023, Delegado Adjunto da Delegacia de Atendimento à Mulher de Paranaíba/MS para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Delegacia, no período de 12 a 26 de julho 
de 2021, em razão de gozo de férias Eva Maira Cogo da Silva.                           
	         Campo Grande, MS, 7 de dezembro de 2021.

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL
                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 778, DE  7 DE DEZEMBRO DE 2021.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                            Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :


